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LICENÇA POR ADOÇÃO OU GUARDA JUDICIAL 

 
 

À Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP/IFC: 

Nome: 

Cargo:                                                                                             Matrícula SIAPE: 

Campus de Lotação: 

 
Requer Licença Por Adoção ou Guarda Judicial, conforme art. 210 da lei nº 8.112/90, a 

partir de ........... de .................................... de ................ 
 
Lei nº 8.112/90, Art. 210: “À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) 
ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada.” 
Parágrafo único.  No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de 
idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.  
 
          Nestes termos, 
          Pede deferimento. 
 
 
______________________________,____/____/____          _____________________________ 

                                                                                                       Assinatura da requerente 

 

__________________________________________ 

Carimbo/assinatura da Chefia Imediata 

 
 
 
Deverão ser anexados os seguintes documentos: 
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento ou do Termo de Guarda.  
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PRORROGAÇÃO DA LICENÇA POR ADOÇÃO OU  
GUARDA JUDICIAL  

 
 

 

À Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP/IFC: 

Nome: 

Cargo:                                                                                             Matrícula SIAPE: 

Campus de Lotação: 

 
Requer Prorrogação da Licença por Adoção ou Guarda Judicial, a partir do término 

desta licença, conforme art. 2º do Decreto nº 6.690/2008: 

- prorrogação de 45 (quarenta e cinco) dias, no caso de criança de até um ano de 

idade, e 

- prorrogação de 15 (quinze) dias, no caso de criança com mais de um ano de idade. 

 
 
          Nestes termos, 
          Pede deferimento. 
 
  ____________________________,____/____/____          _____________________________ 

                                                                                                       Assinatura da requerente 

 

__________________________________________ 

Carimbo/assinatura da Chefia Imediata 

 
 
Obs.: Deverá ser anexada a cópia da certidão de nascimento ou Termo de Guarda. 
 
 

 


